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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L_A_U_TO~R: ______________ --=-------JI I NO DE ORIGEM: (DO SR. CUNHA BUENO E OUTROS) .. 

EMENTA: 
Dá a denominação 

Nilo Coelho " ao aeroporto 
Pernambuco. 

de "Aeroporto de petrolina 
da cidade de Petrolina, 

APENSADOS 

Senador 
Estado de 

DESPACHO: 30 / 06/99 - (APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 924, DE 
1999) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.334, DE 1999 
(DO SR. CUNHA BUENO E OUTROS) 

Dá a denominação de "Aeroporto de 
Coelho" ao aeroporto da cidade 
Pernambuco. 

Petrolina 
de Petrolina, 

Senador Nilo 
Estado de 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 924, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O aeroporto localizado na cidade de Petrolina , Estado 
de Pernambuco, passa a denominar-se "Aeroporto de Petrolina - Senador Nilo 
Coelho". 

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Personalidade que marcou profundamente a vida nacional, Nilo 
de Souza Coelho era natural da cidade de Petrolina, às margens do Rio São 
Francisco, em Pernambuco. Mesmo tendo ocupado os mais altos cargos - foi 
Deputado Estadual e Constituinte, Secretário de Estado da Fazenda, Deputado 
Federal, Governador, Senador, Presidente do Senado Federal e do Congresso 
Nacional - a sua ligação com sua terra natal sempre foi uma referência 
marcante em sua vida. 

Essa referência manifesta-se em suas próprias palavras, ao 
assumir a Liderança da Maioria do Senado: 

"A minha palavra continua impregnada das coisas da 
minha região. (. .. ) Das reminiscências da infância e desta 
tribuna do Senado, contemplo a Pátria com um mesmo 
sentimento, o da sua indestrutível unidade. " 

Tal postura, no entanto, não se traduzia em mero 
provincianismo. Pelo contrário , sua dedicação em procurar soluções para os 
problemas da gente nordestina tinha sempre um objetivo maior: 
desenvolvimento do País como um todo. Novamente, suas palavras , profericrdS 
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em discurso no Congresso Nacional , revelam o enfoque amplo e abrangente 
que orientava seus gestos em defesa do Nordeste: 

"Não pode haver um Brasil realmente forte e 
adequadamente desenvolvido se não houver um esforço no 
sentido de corrigir as disparidades regionais, imperativo da 
consciência nacional e obra de clarividência política. " 

A personalidade aberta e vigorosa do Senador Nilo Coelho 
impregnou sua atuação política. Convidado pelo então Presidente João 
Figueiredo para ser Líder da Maioria no Senado, alicerçou sua liderança em 
três pontos básicos: a defesa da independência do Poder Legislativo, o diálogo 
e a conciliação. Com esse posicionamento, granjeou o respeito dos seus 
Pares, inclusive entre aqueles que perfilavam na oposição . Entretanto, na 
mesma proporção, desagradou o Palácio do Planalto e alguns colegas de 
partido, aliados incondicionais do Executivo. Em atitude corajosa, lançou-se 
candidato à Presidência do Senado contra a preferência do Planalto, tendo sido 
eleito, em janeiro de 1983, por esmagadora maioria de votos. 

Um dos maiores exemplos da independência com que o 
Senador Nilo Coelho pautou o exercício da Presidência do Senado e do 
Congresso Nacional ficou cristalizado em setembro de 1983. Naquela ocasião, 
contrariando a orientação do Presidente João Figueiredo, o Senador Nilo 
Coelho não aceitou questão de ordem formulada pelo líder de seu próprio 
partido, o PDS, e permitiu a rejeição do Decreto-lei 2024, que alterava a política 
salarial, com prejuízos imensos para os trabalhadores. Pela primeira vez , em 
dezoito anos, um decreto-lei enviado pelo Poder Executivo foi derrotado em 
Plenário. Sob intensa emoção, encerrou a sessão com as seguintes palavras: 

"Fui eleito pela unanimidade do Senado, por todos os 
partidos. Não sou presidente do Congresso do POS, mas do 
Congresso Nacional". 

o Senador veio a falecer, vítima de um enfarto do miocárdio, 
pouco mais de um mês depois desse dia histórico. Sepultado em Petrolina, 
recebeu homenagens sinceras e emocionadas, que irmanavam parlamentares, 
governadores, ministros de estado e populares, numa multidão calculada em 
80 mil pessoas. 

Nilo Coelho tinha um sonho: fazer do Vale do Rio São 
Francisco um pólo de fruticultura voltado para a exportação . Seu sonho foi 
sendo aos poucos construído, em grande parte pelo grande apoio que ele, ao 
longo de sua vida pública, deu à atuação da CODEVASF. Nesse momento, em 
que a pista do aeroporto da cidade de Petrolina está sendo ampliada para 
atender vôos de cargueiros internacionais, que vêm a Pernambuco buscar 
frutas para os mercados externos, temos a concretização definitiva da 
aspiração tão arduamente perseguida. 

Julgamos apropriado, portanto, propor a esta Casa uma singela 
homenagem à pessoa do saudoso Senador, materializada no presente projeto 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de lei. Estamos certos de que , diante da indiscutível grandeza do 
homenageado, poderemos contar com o apoio decisivo dos nobres Pares para 
a sua rápida tramitação e transformação em lei, dando assim asas a um sonho 
que se tornou realidade. 

Sala das Sessões, em 30 de 

Dep. ROBERTO JEFFERSON 

Dep. INOCrNCIO OLIV EIRA -

Dep. ODELMO LEÃO 

I 
Dep. ARNAL 

Dep. AÉCIO NEVES 

Dep. VALDEMAR COSTA NETO 

Dep. JOÃO HERRMANN NETO 

Dep. JOSÉ GENOÍNO 

de 1999. 
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• • LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇ ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N ? 2.024, DE 25 DE MAIO DE 1983 

Dá nova redação ao artigo 2." da L ei n." 
6. 708, de 30 de outubro d e 1979, que disp õe 
sobre a correção autorm3tica dos salários . 
modifica a política sa larial , e dá outras 
providências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1? O artigo 2? da Lei n ? 6.708, de 30 de outubro de 1979, mo­
dificado pela Lei n? 6.886, de 10 de dezembro de 1980, e pelo Decreto-lei 
n ? 2.012, de 25 de janeiro de 1983, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção , mantidos inalterados os seus parágrafos: 

«Art . 2?· A correção efetuar-se-á segundo a diversidade 
das faixas salariais e cumulativamente, observados os seguintes 
critérios: 

I - até 7 (sete) vezes o valor do maior salário mínimo, 
multiplicando-se o salário ajustado por um fator correspondente 
a 1,0 da variação semestral do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC); 

II - de 7 (sete) a 15 (quinze) salários mínimos aplicar-se­
á, até o limite do inciso anterior, a regra nele contida e, no que 
exceder, o fator 0,8; 

III - de 15 (quinze) a 20 (vinte) salários mínimos aplicar­
se-ão, até os limites dos incisos anteriores, as regras neles con­
tidas e, no que exceder, o fator 0,5; 

IV - acima de 20 (vinte) salários minimos aplicar-se-ão as 
regras dos incisos anteriores até os respectivos limites e, no que 
exceder, o fator ° (zero). 

§ 1? 

§ 2? • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • » 

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de maio de 1983; 162? da Independência e 95 ? da 
República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
MurilJo Macêdo 
Delfim Netto 
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos d o 
~rt. 55, § 19, da Constituição, e su, NILO COELHO, Presidente do Se­
~ado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
...... - . 

N9 69, DE 1983 

Rejeita o texto do Decreto-lei n9 2.024, de 25 de 
maio de 1983, que "dã nova redação ao artigo 29 da 
Lei n? 6.708, de 30 de outubro de 1979, que dispõe 
sobre a correção automãtica dos salãrios, modifica 
a política salarial e dã outras providências". 

, Artigo único - É rejeitado o texto do Decreto-lei n? 
2 . 02 4, de 25 de maio de 1983, que "dã nova redação ao artigo 2? da 
Le i n? 6.708, de 30 de -outubro de 1979, que dispõe sobre a correção 
automãtica dos salãrios, modifica a política salarial e dã outras 
?rovidências". 

SENADO FEDERAL, EM 26 DE SETEMBRO DE 1983 

SENADOR NILO COELHO 
PRESIDENTE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.334-A, DE 1999 

Dá a denominação de "Aeroporto de Pe­
trolina - Senador Nilo Coelho" ao ae­
roporto da cidade de Petrolina, Estado 
de Pernambuco. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O aeroporto localizado na cidade de Petroli-

na, Estado de Pernambuco, passa a denominar-se "Aeroporto de 

Petrolina - Senador Nilo Coelho". 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão, em -O:; . 0 .5 _ ~() 

Deliu:'ta:àc5 

, I 

Deputado ALDIR CABRAL 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° ] .334-A, DE 1999 

REDACÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Aldir Cabral, ao Projeto de Lei nO 1.334/99 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Ney Lopes - Presidente, Jaime IVlartins, Léo Alcântara e 
19or Avelino - Vice-Presidentes, Aldir Cabral , Aldo Arantes, ~lexandre 
Cardoso, Aloysio NLmes Ferreira, André Benassi, Asdrubal Bentes, Atila Lira, 
Augusto Farias, Ben-hur Ferreira, Bispo Rodrigues, Bispo Wanderval, Cezar 
Schinner, Cleonâncio Fonseca, Coriolano Sales, Dilceu Sperafico, Djalma 
Paes, Df. Antonio Cruz, Df. Rosinha, Edir Oliveira, Fernando Coruja, Freire 
Júnior, Geovan Freitas, Geraldo Magela, Gerson Peres, Gilmar Machado, 
Gonzaga Patriota, Ibrahim Abi-ackel , Iédio Rosa, lnaldo Leitão, Jair 
Meneguel1i , Jairo Carneiro, José Antonio Almeida, José Roberto Batochio, 
Lincoln Portela, Luis Barbosa, Luiz Eduardo Greenhalgh, Luiz Piallhylino, 
Mário Assad Júnior, Mendes Ribeiro ilho, Moreira Ferreira, Moroni Torgan, 
Murilo Domingos, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Oliveira Filho, Osmar 
Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Raimundo Santos, Regis 
Cavalcante, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Robson Tuma, Roland Lavigne, 
Sarney Filho, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Wanderley Martins e Wilson 
Santos. 

Sala da Comissão, em 7 de maio de 2002 

S 
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PS-GSE/ 306 /02 Brasília, . 16 de V't'nQ.t..D de 2002 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 1.334, de 

1999, da Câmara dos Deputados, que "Dá a denominação de 

'Aeroporto de Petrolina - Senador Nilo Coelho' ao aeroporto da 

cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.", dt acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofí ci o PL 



Dá a denominação de "Aeroporto de Pe­
trolina - Senador Nilo Coelho" ao ae­
roporto da cidade de Petrolina, Estado 
de Pernambuco. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O aeroporto localizado na cidade de Petroli-

na, Estado de Pernambuco, passa a denominar-se "Aeroporto de 

Petrolina - Senador Nilo Coelho". 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 1 ~ DE DE 2002 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 1.334 

--- ----

de 19 99 

EMENTA 

to da cidade 

D5 a denomin~l ç ão de "Aeroporto de petrolina - Senador Nilo Coelho" ao aeropor­

de Petroljna, Estado de Pernambuco. 

ANDAMENTO 

30.06.99 

01.09.99 

16.04.02 

24 .04.02 

CDI 321 .01 .040-0 (MAI/93) 
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PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

ncsjl~lcho: i\pense-se ao Projeto de Lei N9 924, de 1 999 . 

PLENÁRIO 

E lido e val a imprjmir. DCD~12rQ:3.J~, p6g.cltt1i?1, cal. 0:2.. 
-

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 924, DE 1 999 . 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso arti~o 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 16 a 

23.04.02. 

(DESMEMBRAMENTO: aprovação deste e rejeição do PL. n? 924/99, principal). 

MESA 
Of SGM-P 430/02, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração 
da redação final, nos termos do artigo 58, parágrafo quarto e arti 
go 24, 11 do RI. 

CONTINUA .•• 

AUTOR 

CUNHA BUENO E OUTROS 

(PPB -SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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A N D A M E N T o 

07.05 . 02 

PL. 1334 / 99 (Verso da folha nº 01) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unânime da redação final , ofer~ida pelv relator , Dep Aldir Cabral. 
(PL . 1334-A/ 99) 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N!! 1.334, DE 1999 

(Do Sr. Cunha Bueno e outros) 

Dá a denominação de "Aeroporto de Petrolina Senador Nilo 
Coelho" ao aeroporto da cidade de Petrolina, Estado de 
Pernambuco. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 924, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O aeroporto localizado na cidade de Petrolina, Estado 
de Pernambuco, passa a denominar-se "Aeroporto de Petrolina - Senador Nilo 
Coelho". 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Personalidade que marcou profundamente a vida nacional, Nilo 
de Souza Coelho era natural da cidade de Petrolina, às margens do Rio São 
Francisco, em Pernambuco. Mesmo tendo ocupado os mais altos cargos - foi 
Deputado Estadual e Constituinte, Secretário de Estado da Fazenda, Deputado 
Federal, Governador, Senador, Presidente do Senado Federal e do Congresso 
Nacional - a sua ligação com sua terra natal sempre foi uma referência 
marcante em sua vida. 

. . -.-
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Essa referência manifesta-se em suas próprias palavras. ao 
assumir a Liderança da Maioria do Senado: 

-A minha palavra continua impregnada das coisas da 
minha região. (. . .) Das reminiscências da infância e desta 
tribuna do Senado, contemplo a Pátria com um mesmo 
sentimento, o da sua indestrutivel unidade. " 

Tal postura. no entanto. não se traduzia em mero 
rovincianismo. Pelo contrário. sua dedicação em procurar soluções para os 

problemas da gente nordestina tinha sempre um objetivo maior: 
desenvolvimento do Pais como um todo. Novamente, suas palavras. proferi 

" -. F R 3:;-;.23.004-2 (~A3 -
--em discurso no Congresso Nacional , revelam o enfoque amplo e abrangente~ 
que orientava seus gestos em defesa do Nordeste: 

"Não pode haver um Brasil realmente forte e 
adequadamente desenvolvido se não houver um esforço no 
sentido de corrigir as disparidades regionais, imperativo da 
consciência nacional e obra de clarividência política. " 

A personalidade aberta e vigorosa do Senador Nilo Coelho 
impregnou sua atuação política. Convidado pelo então Presidente João 
Figueiredo para ser Líder da Maioria no Senado, alicerçou sua liderança em 
três pontos básicos: a defesa da independência do Poder Legislativo, o diálogo 
e a conciliação. Com esse posicionamento, granjeou o respeito dos seus 
Pares, inclusive entre aqueles que perfilavam na oposição . Entretanto, na 
mesma proporção, desagradou o Palácio do Planalto e alguns colegas de 
partido, aliados incondicionais do Executivo. Em atitude corajosa, lançou-se 
candidato à Presidência do Senado contra a preferência do Planalto, tendo sido 
eleito, em janeiro de 1983, por esmagadora maioria de votos. 

Um dos maiores exemplos da independência com que o 
Senador Nilo Coelho pautou o exercício da Presidência do Senado e do 
Congresso Nacional ficou cristalizado em setembro de 1983. Naquela ocasião , 
contrariando a orientação do Presidente João Figueiredo, o Senador Nilo 
Coelho não aceitou questão de ordem formulada pelo líder de seu próprio 
partido, o PDS, e permitiu a rejeição do Decreto-lei 2024, que alterava a política 
salarial , com prejuízos imensos para os trabalhadores. Pela primeira vez, em 
dezoito anos, um decreto-lei enviado pelo Poder Executivo foi derrotado em 
Plenário. Sob intensa emoção, encerrou a sessão com as seguintes palavras: 
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"Fui eleito pela unanimidade do Senado, por todos os 
partidos. Não sou presidente do Congresso do PDS, mas do 
Congresso Nacional". 

o Senador veio a falecer, vítima de um enfarto do miocárdio, 
pouco mais de um mês depois desse dia histórico. Sepultado em Petrolina , 
recebeu homenagens sinceras e emocionadas, que irmanavam parlamentares, 
governadores , ministros de estado e populares , numa multidão calculada em 
80 mil pessoas. 

Nilo Coelho tinha um sonho: fazer do Vale do Rio São 
Francisco um pólo de fruticultura voltado para a exportação. Seu sonho foi 
sendo aos poucos construído, em grande parte pelo grande apoio que ele, ao 
longo de sua vida pública, deu à atuação da CODEVASF. Nesse momento, em 
que a pista do aeroporto da cidade de Petrolina está sendo ampliada para 
atender vôos de cargueiros internacionais, que vêm a Pernambuco buscar 
frutas para os mercados externos, temos a concretização definitiva da 
aspiração tão arduamente perseguida. 

Julgamos apropriado , portanto, propor a esta Casa uma singela 
homenagem à pessoa do saudoso Senador, materializada no presente projet~ 

-de lei . Estamos certos de que, diante da indiscutível grandeza do 
homenageado, poderemos contar com o apoio decisivo dos nobres Pares para 
a sua rápida tramitação e transformação em lei , dando assim asas a um sonho 
que se tornou realidade . 

Sala das Sessões, em 30 de 
) 

Dep. ROBERTO JEFFERSON 

Dep. INOcrNCIO OLIVEIRA -

Dep. ODELMO LEÃO 

:; 
/ 
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de 1999. 

, 

Dep. 
/ 

ARNALDO I~ ( -/~ 

f~~ 
Dep. AÉCIO NEVES 
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Dep. VALDEMAR COSTA NETO 

Dep. JOÃO HERRMANN NETO -y 

Dep. JOSÉ GENOÍNO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N? 2.024, DE 25 DE MAIO DE 1983 

/ 

Dá nova redação ao artigo 2." da Lei n." 
6. 708, de 30 de outubro de 1979. que dispõe 
sobre a correção aucormitica dos salários. 
modifica a politica salarial. e dá outras 
providências . 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, 1:0 uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1? O artigo 2? da Lei n ? 6.708, de 30 de outubro de 1979, mo­
dificado pela Lei n? 6.886, de 10 de dezembro de 1980, e pelo Decreto-lei 
n? 2.012, de 25 de janeiro de 1983, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção, mantidos inalterados os seus parágrafos: 

«Art. 2? A correção efetuar-se-á segundo a diversidade 
das faixas salariais e cumulativamente, observados os seguintes 
critérios: 

I - até 7 (sete) vezes o valor do maior salário mínimo , 
multiplicando-se o salário ajustado por um fator correspondente 
a 1,0 da variação semestral do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC); 

• 



• 

II - de 7 (sete) a 15 (quinze) salários mínimos aplicar-se­

á, até o limite do inciso anterior , a regra nele contida e , no que 

exceder, o fator 0,8; 

III - de 15 (quinze) a 20 (vinte) salários mínimos aplicar­

se-ão, até os limites dos incisos anteriores , as regras neles con­

tidas e , no que exceder , o fator 0,5; 

IV - acima de 20 (v inte) salários minimos aplicar-se-ão as 

regras dos incisos anteriores até os respectivos limites e , no que 

exceder, o fator O (zero ). 

§ 1 ~ . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . 

§ 2 ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . » 

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica­

ção , revogadas as disposições em contrário. 

Brasília , 25 de maio de 1983 ; 162 ? da Independência e 95 ? da 

República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

MunDo Macêdo 

Delfim Netto 

Faç o saber qu e o CONGRESSO NACIONP~ a~rovou, nos ~2rmos d o 
- -

~rt . 55 , § 19 , d a Constituição , e =u , NILO C0 2LHO, Pres i dente d o Se-

~aao Federal, ?romulgo o seguinte 

DECRE TO LEGISLAT I VO , 
N9 69, DE 198 3 

Rejeita o tex to co Dec=eto- l ei n9 2 . 0 24, d e 25 de 

maio de 19 8 3, que "d á nova redação ao ar~igo 29 da 

Lei n9 6.708, de 30 de outubro de 1979, que dispõe 

sobre a correção automãtica dos salários, modifica 

a política salarial e dá outras p rovidências". 
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. Artigo único - É rejeitaào o texto ào Decreto- l ei n9 
2 . 0 24, àe 25 ãe maio ãe 1983, que "àá nova reàação ao artigo 29 àa 
Le i n9 6.708, ãe 3 0 àe ·outubro àe 1979, que ãisp6e sobre a correção 
~~tomática ãos salá rios, rnoàifica a política salarial e àá outras 
? r ov iãências". 

SENADO FEDERAL, EM 26 DE SETE~3RO DE 1983 

SENADOR NILO COELHO 
PRESIDENTE 

Secrc~a Especial de Ed itora~~o e Publicaçocs do Senado Federal - Bras il ia - DF 

• 
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Oficio n° 13/ (SF) Brasília, em Jb de junho de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 52, de 2002 (PL nO 1.334, de 1999, nessa Casa), que "dá a denominação de 
'Aeroporto de Petrolina - Senador Nilo Coelho' ao aeroporto da cidade de Petrolina, Estado 
de Pernambuco" . 

Atenciosamente, 

PR I ME IR A -St'CF~ E T .A.RI A 

-_ J.l.l_~T;0;:I) () / .. /::.0 .z 
o e ord um, ;; o eRhor S.cr. t6.rio-

2ral d!1 M C)!;i\ , 

rovid .!;n :::Il.G. 

o&~ -
lAR .... ARA' J ALENC AR A IRES 

Ch f. d. Ga binete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/Plc02-052 

---
, 

\ 
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Ofício n° f T b (SF) Brasília, em 05 de agosto de 2002 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 52, de 2002 (PL nO 1.334, de 1999, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transfonnado na 
Lei n° 10.505, de 8 de julho de 2002, que " dá a denominação de ' Aeroporto de Petrolina ­
Senador Nilo Coelho' ao aeroporto da cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco" . 

Atenciosamente, 

__ ~-====-==""=--- r . 
C:-~MozarildO caval~~nti 

Quarto Secretário, no exercicio 
da Primeira Secretaria 

ARQUIVE-SE 
Em 00 10 g I O:l 

Secretório-Geral da Mesa 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
acf/plc02-052 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Em V{ / _.L .LY.. ....... ----1ç:.. ... _ 
De ord em, ao S e nhor S.cr.t'rlo. 

Geral d. Me , para &s d e v I d a e 

&~ "-

lAR AR ÚJO ALENCAR AIRES 
hef. de Gabinete 
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o Congresso Nacional decreta: 

Dá a denominação de "Aeroporto de 
Petrolina - Senador Nilo Coelho" ao 
aeroporto da cidade de Petrolina, Estado de 
Pernambuco. 

Art. 10 O aeroporto localizado na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, 
passa a denominar-se "Aeroporto de Petrolina - Senador Nilo Coelho" . 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em J" de junho de 2002 

Ess/Plc-02-052 

et 
Presidente do Senado Federal 
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A viso nº 689 - SAP/C. Civil. 

Brasília, 8 de julho de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 52, de 2002 

(nº 1.334/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10.505, de 8 de julho 

de 2 O 02 . 

Atenciosamente, 

SILVANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



• 

• • 

• 

Mensagem nº 6 O O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Dá a denominação de "Aeroporto de Petrolina - Senador 

Nilo Coelho" ao aeroporto da cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 

10.505, de 8 de julho de 2002. 

Brasília, 8 de julho de 2002 . 
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Lei: 

LEI ~ 1 O . 5 O 5 , DE 8 DE JULHO DE 2002. 

Dá a denominação de "Aeroporto de 
Petrolina - Senador Nilo Coelho" ao 
aeroporto da cidade de Petrolina, Estado de 
Pernambuco. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 º O aeroporto localizado na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, passa 
a denominar-se "Aeroporto de Petrolina - Senador Nilo Coelho". 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de julho de 2002; 181 º da Independência e 114º da 
República. 
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Dá a denominação de "Aeroporto de Pe­
trolina - Senador Nilo Coelho " ao ae­
roporto da cidade de Petrolina , Estado 
de Pernambuco . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° O aeroporto localizado na cidade de Petroli-

na , Estado de Pernambuco , passa a denominar-se "Aeroporto de 

Petrolina Senador Nilo Coelho" . 

Art . 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , J ~ DE vrna.U) DE 2002 -
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,LEI 'I ' 111504.. 1)[ 8 DE .iU.1I0 DE 2U02 . 
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? f>. :-.poc ':Iuon: ..) CII.J \".J.U UU J)I .J :\ .ll.. llln • .d J \) Cu n ... u llu uLlI 

U P R E S IJ E " T E I) ,\ Il E P t" Il L 
rJ~'o .. abcr q ue t) Lom.: rr .... .,n ~.lCl tl n : . .d \.k crCI;1 L' cu -. all Clll llO .1 \I,.' !..: UIIII !.' LI.' \ 

C ,\ 

.. \ 11. I ~ E lm.tHUldu o Ola ,\'Jc lon ~.d uu Cun..,unlLuur. qUI;! ",cra corm:morauo. :ll1ualmclltc. DO dl.J 
15 de março 

·\ n . 2~ O .. Oq.!;-LO~ frd cr:I! \. c ~t.ldu ; ll '" l' Il1 LJII JClp.lI ' tk L1de ",1 do l'on"umnjor promovcnlo 
!c~Il\'ldadcs. dl' halc~ , pak\tra\ c ou tro, CYCllt n ... . <.:O lll \ h!:l\ .I JJlumilr o ... dm:llo , dn l'o n ~UlllId or 

~. )! E ... la Lei entra em \ [ ~or Il:.l d.Ha de ,ua publlcaç:io. 

", ' 
-!:. ',' 
". .. -

: I. Bri1 .. íha. ~ de tulho lll: 2002. lXI- da Independência l ' 1 1~ ~ da Repubhca. 
' . -

-. 

" FERNANDO HE:"-IRIQUE CARDOSO 
MIKlul /(l'ale Junwr 

L EI N ' 'O.50S. DE H DE Jl'I.I10 DE 2002 

Dá a den o mtnaç ào de ~ o\ e ropono dc Petrollll;J - ~enado r /'\11 0 Coelho" ao 
acropono da Cidade dc PctJOltna . l:.. ... tado dc Pernambuco. 

o PRESIDENTE DA REP Ú IlL C A 
Faço saber que o C o ngrcs\o NaCiOnal dec rc ta c cu sanCio no a ~egutnte lei: 

Art . I! O aeropono localizado na c idade de Pelrohna. E~ lado de Pemamnuco . passa a 
denorntnar-se "Aeroporto de Petro lt na - Sl'nador :\110 C oelho ". 

VI. 

An . 2! Es ta Le i cntra em v l~or na data de ... ua publlcaç50. 

BrasOia, 8 de julho de 2002 : I K I ~ da Indcpcndc:nc la e 114 \la Repúbli ca . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Geraldo MuXelu da Cru =: Qumu](J 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO DE 8 DE JULHO DE 2002 

C na Grupo ExecutiVo de.. ... llnado a pmmover aç()(,'~ dc IOIC!!raç;lO entre a PCMlUl.~ l' 
a laYr.l de agua.s nllner.lIS Icrm.:us. ea.'-OS.tl". fXllavel ... de mC"a ou Ue.'>unacJ.ao, a fln ... 
balncano ... e a ~c~lao de n."c uT"\o ... hl(inco~ . c <1.1 outra~ prO\ IdênCl:.i.'. . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no u ~o da atnhul ~' ;-lo 4ut! lhe contere o art . 84, inc l~o 
alínea " .I " . da ConstitU ição. 

DE C RETA : 

Art . I! Fi ca cnado o CinJro EXeCUII\() de~tlnado a promovcr a\'úC' ''' de Intcgração enLre :. 
pesquisa e ;] bvra de agua.'> nllncra1\. lerma1\ . g. .. 1\() ... a~. pUla\el '" dc II1l' ''';1 ou de ... llnad,j~ i.I fln ... ba l nearlo~ 
e a gesl;lo de rccu~os hfdnco~ 

An 2! A s açõcs dc IIltC' graç ;1o rel end;.t ... no an I ~ . (,ollLpreendem: 

I - o desenvolvLlllen lo de c ... tud o " \ o l! ;.tdo... ,j ,LIl,j h ' ;Lr a 1IlIe r-n .... IJ~·:Hl li .h ,j !.!ua ... Illlnera l .... 
tl'nnab. g;.t ... {), a ~. potavc1\ d c rn c ... a ou de ... llO ;.td.l'" ;.t t ln, ba lneo1r1lh ('u m l I-. recur,n ... hldnco " 

11 . a propo~ I~' ;10 de Illt.·thda. ... adImm' lrJII\ J. .... rc~u l :mlC'nl.aJ\; ... ou Iq:JI '" lemjellle' :.to .. lpcrte lç~U1lCntll 

.lI da" açôe s d a Ufll;'io no do m ín Io d .. l'" aeu,l' 1l1lne ra .... . Il' rlll," ... . !.!.L\O .... I' . P0 (. I\CI' de ml''''3 llll 
dC~l1nJda ... ,j Il n ... oa lnean O\ a \ I\[ a de ... eu relae lo name nto e d ..t necc~ ... ldJde de "'UJ harmollll aC:Lo co m .t 

ge!-> t.J.o de rccur ... o ... hídnco!<.: 

• h) da "'ISlemal1c a d e apro\c lt .UTIen lO da ... a~ua ... /Illnc r:.tt .... lenll~lI\ . !!;L\0\;1,>. pOI..L\el !<. de rnc.'>,j o u 
dc"unad ,j ' J ll n ... halne::mo ... rc ltl\ re g llllC" de 3u !On7J~tH) dl" pc ~qu ... a e Lo rH,:e ...... ;1\1 dl' IJ\LJ . e 

111 - a arti culação de arõe' ou de c ronm!ram:\ d e .. 1 ~'Úl' ''' , Lnt e ~rad~l '" nu n .. I (1 com PlI lrO\ orl! ;1 m 
e enudade ... . puh li cas o u prlvad ...... de Intomla\':1O (l U de ll"' l.: alll_a~·.(( ). onde a 1X''''qu l' ;! ou ;1 1;1\ ra de aQu,l'" 
mlneral ~ po ...... am e !:> lar : ~ 

;.tI excessivamente d imensionada" ou e,\ec uLadas: ou 

b) IIltcrfenndo com a ~t: s t.J.o de rec ur\ O\ hldrlcm. com a ... aude puollc .J ou com o tun~mo . 

A rt . 3 ! Integram o GnJpo til: tj ue tLn.! e ... te Del'fc lO ... , ... c!!u lnl e ... e nt Ld.lde ... . :1 ... q u,u ... IIlCUmhl' 
fo rneccr o ,jrolo leCIlICO e kJgl ~tl C U .10 ' cu lmll.:lo narnCnlO 

a Agénc l:t NacIOnal de A!!ua,,~ Aj\.' A . l'om d OI" rc p re ... e ntante .... um do ... qU ~!l ' \C r:! o 
coorden::!do r d o GrufXJ: e . o Dcpanamcnlo NoeIun"' dc Produ,"" ~'"nc r"I · I)NP~1. cum um rcp"" Cnl"llIc. 

111 • a Companhia de Pesqu l!>a dc Kcc ursos MlncraL 'I -C PRM . com um representante , 

IV - a AgênCia NaCio nal de Vlgtlincta Sanllana-ANV ISA . com um reprc <;emamc : e 

V - a EMBRATUR - I n ~lllulO Bra ~ lIelro de Tunsmo, com um represe ntante . 

§ I! O s membros de que traIa e ... le arti go !'lerão mdlcado!'l pcl O!:> IHulares maxlmos da" 
respectivas entidades e deSignado!:> pelo Mml ,,> lro de blado do MeIO Amblenle . 

~ 2' O Grupo poderá convidar para ,,>U3 ... reunl()C <: ou para s u::J!-> açôc .... le c nlCO~ e~~cla lizados 
e representantes de órgãos ou enl ldades . publlca~ ou pn vada... ... , melus lvc ' 

I - dos órgãos ou entidades eSladual ~ gestores de recur~o~ hfdncos. 

11 - dos órgãos ou enlLdade \ eSladual " com :!Inhulção relaCionada ao lelna das águas mmeral s . 
tennais, gasosa .... pOlavcls de mcsa ou destmadas a fin ... balneános: ou -

lU - de enudades da sociedade Civil com objeto SOCial e lltuação na.-. arcas de á2Ua." mmeraJs. 
tennaJs, gasosas, potáveis de mesa ou desllOadas a fins balneános o u de recursos hídricOs . 

Art 4! Os órgãos e enl1dade~ da AdmInistração Pública Fcderal pn: <;13rãO as Informaçõcs qUl' 
no e xeTClClO dc \lia) compctenc l;J ... . \ lcr ,j \o ll c llar· lhe ... . 

'; ,_ , j J t , J' t • I • 1 :. I J 

An . 5! O Grupo delltx: r..11 .. 1 pel .. l ma lon .. 1 dll\ \01 11\ d(>t- "l!ll '" Inl"mhrn ... 

An tl~ O GruJXlICrJ o pra / o d e um ann p"rtl · Jpt(''''('nt:l:~O do rr latono fin31 dbç'l'J'<ltnttlo<: 

\n - ~ E, [e Dec re to elll r .. 1 L' /lI \ I!!Of n a d JIJ de ... ua pubhc a~,; ão 

Bra ... ih ;J . o de jul ho de 2002 : ISI - d ;t Intle pcndc:ncl a e II ·P d a Re publica 

Fl-. IlN.-\~DO HE\RIQl 'f: C,\RDOSO 
) o.\t' Curto" Can'alho 

:'vIlNISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

DECRETO DE H DE JUI.HO DE 2002 

o PRESmE~TE DA REPt'lIU.lCA . IH I U"'O da amhu1l' :i n 4 t1e Ihl' comere o 3n ~ . tnci ... o XXI. 
da ConslLl ulção. e na qualidade de Grjo-Me,tfc d<.l O rde m !'. ;LC10Il,j1 do Cnllc.: tro do ~u l. rc<>olvc 

CONCEDER 

n Grande Colar da O rdem Nac lo n;J1 do Cru/Ciro do Sul ao 1:.'~cclenlí\~lmo Sl'nhor V IC E t\TE FOX 
Q U ESADA . PreSidente dos l:~tadO"i UOld o s MeXicanos. 

Brasilla. 8 de j ulho de '2002 : 181' t,b Indcpendc l1c la e I I-l! da Rl' pu bilc 3.. 

~ lENSAGDI 

PERNANDO HE:"-IRIQUE CARDOSO 
Ct'ho LnJer 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N ! 586. de h de [ulho de 2002 . ResIHul~' ;io ao C \J n!! re ..... o NaCional de aulÓQ ral o~ do prole to dl' ICI qu~ . 
... :m c lonado. ,>c u anslomla 11;.t Le i n! IO.J9 I, d e b de Julho de 2002 ~ 

7'J ! 587. de h de lU lho de 2002 . Restllu lrão ao C()n~rc"' \{ 1 NaCIOna l de a uto 2: r..tI O\ dn Pnlp .. :to d e lei q ue . 
'> .lT1 c lo nado .... e IranSlQrma na le i n! IO.Jt.)2. d l' h de Julho de 2002 

:'-I' 588. de b de Julho de 2002. Re \lLlulcão ao ('ol1 2: re ...... o NaCional d e aU lOcrafo\ do r rojctO (11: le i 4ue. 
sanCionado. 5e tran~ rorma na lei n! IO . ..!93. tl e ~ dc Julho de 2002. 

:'-I ' 589. de b de lu lho de 2002 . Re'itilUlç ão ao Con2:re~ ... o l'\aClona l de aut()~rato ... do proleto d e lei q UI! . 
, anclonado. ">e lranslorma na Lei n! 10.J94 . d e ~ d e Julho de 2002. 

:,p 590, de 8 de Julho de 2002. Rcsl ltUIÇÜO ao Coni!rcsso NaCional de aUlogrJt m do proJcto d e le i que. 
<., anClOnado .... e trans lorma n ... Lei nQ U.Jt.)5. lJe,; H de lulho de 200L 

7'J ! 591. de ~ de Julho de 2002 . Re~ IItUl çaO ao Cnn e re""o f'oaclOnal de auto!!r;J [o ... do pn)je lo tk le i que . 
sanclonJdo. se trans forma na Lei n ~ IU.4<)ó . lle ~ de Julho dl' 2002. 

N! 592. dc S de Julho de 2002. Re~ tilul ç ilo an Conc:re ... ... n Nac ional dc aUI O!!r.ll lh do projCIO dc lei 4Ul! , 
...anc lOn;Jdo .... e lrans lorma na Lei n ~ IOA97. d e X tl ~ Ju lho de 2002 . 

N! 593 . de R de julho de 2002. Re"lllulc ;io ao Cnnc rc ... "o Nac lo n ... 1 de autn~ r,jl O\ do rrolelO de le i 4 ue, 
... anc lo nad n .... 1.' lramlorma na Le I n ~ IOA9X . de X d e lu lho de 2002 

N! ')9-l . de ~ de 1ulho d e 2002. Rl~ ... t tlllIÇ .. L() aí' ('o n ~ rc ...... o N;LÇl o na l dc allln~rat o ... do Pro lClo de le i 4 ul.'. 
...a nClonaO(I . ... c lra n ... forma na LCI n ': IO J9lJ . de h (!t.: Iu lho de 200:; . 

;"""! ,)95. dl' ~ dl' julho d e 2002 RC" l llIl ~,;i () ao Concrl' ""o NaCiona l d e aUIO!.! r;I!O" dn p role to de leI 4ue . 
"':.l nCIOndtlo . ... e tf ;.tn\ 1 o r11l .. 1 na LCI 11 ': 10.500 . tiL' b de Ju lhu de 2002. 

r-.; ! ."96. dl' '\ de Julho de 2002 . Rl· ... tl !Ul t· aCl ao CorH! rc""o 1\ ~lc \Onal de ;J utor:r;ll m d(l prolelO de lei tl Ul' 
"',lnCIOnJt.lo . ... e [r.tn, lor rna 11 .. 1 Lei 11 ': 10,$0 1 de h de lu lho til' 2002. 

1\ ~ ) 97. dl' .... dI.' jul ho de 200 2 Re ... t lt u l~·:\O :I (I (oll!!re,"'o 7'J,lclona l tle aU logralP ... do Pro lCIO de lei 4ue . 
..... tn L· lo na tl D .... e trJ n ... torlll a na Le I n ~IO ) {)2 . dl' X de jul ho de :!(Xl 2 

N ~ S9S . dc ~ de lu lho de 200 2 Re ... ILluK;\o ;tO Con N e ... <:o N aCIO nal de aUl ll!.! r~110 ~ do pro lCI0 dI.' le i q ue . 
... anClonado .... c trans lorma nJ Le1 n':1O ) (H. lk :-. ti l: ju lho d e 200 2. 

l\'! 599 . de b de 1u lho de 2002 . Re ... llIuJ(~-,~itl ao Con grl· ...... ( 1 ,'\J ,lu(ln:l1 J c a ut ll,!.'r.lhh d n pW1c tn de lei que . 
~3nclonado .... c [ran,>lorlll:l na Le i n ~ IU .5l}-l . d e h d e Iu lho de 2(X)2. 

N! 600. de H de Julho de 2(X)2 . ReQL!ulç lO ao C OI1 !.!re ...... o N.lC!l)naI de autog ra lo ... do proje to de le i ljue. 
... anc lunatlo .... C LIan ... lorma na Lei n~IO.)05 . dl' h dL' Ju lho de 2002. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL I'EDERAL 

PORTARIA N' I. DE H DE JULHO DE 2002 

o PROCCRADOR-(a:R,\L FEDEH.,\1.. 1Illc n nO 110 lI ' lI lI .. 1\ ;lInhul ... ()~.' ''' (ul' Illl' u lIl te rl' li 

an I J. ~ 2'·. IO Cl "'O Iv . Li ... LC I lO -lX() . dL" ~ de lu lho de 21.102 e lendo e m \ I \{,J o l>c rClo o" -i ~S5 , dl' 
26 de Ju nho de 2002, resol\C . 

.1,rt I ! - DI !->Inhulf Cilri! o ", \ :!{!o ... d e Procurador f-edcral d e r C ;tte1-!ofla. Inteera!lle ... da C arre Ira 
dc Igua l denOm1ll3ç;lo . para a '\ Procurào u na ... ,jO;IIXO IIldll'adJ..'>: 

a I qualroccntO\ e clnquenla c CIIKO (455, para a Proc uradOria do In ... ll lulO N aCIOna l do Seguro 
SOCial - INSS (ProcuradOria Feder;!1 Pre \ IdCnClana): 

b l dez (10 ) para a ProcuradoT\;J d~1 AgênCIa Nac lo naJ de Clncma· ANC LNE; 

C) vmte (2Ül para a ProcurJdona da A~êncla Nacional de Transporte.. ... Aquavlános- ANTAQ, 

d ) vinte ( 201 par::! a Procuradona da AgênCia NaC ional de TramJxme ~ Tcrrcslrcs-ANTf: 

e l lnnta (30 ) para a Procur;Jdona d o Departamento de Inlr"' -CSlru tura de Tran~poT1c s Tcr· 
resLrcs-Dr\ ITI 

fI VlIlle (201 para a ProcuradOria da Cotlll\\ão de V310rcs Mobdl..1f1o ... -CVM ; 

gl dez ( 10) para a Procuradona do Ins lltuto NaclOnaJ de Tecnologia da Informação-ITI. 

Art .2! - ESla Pon.aria enlra em v igor na data da sua publicação. 

I· 
101 EI n ~ 99tínlIN)l" ... l" il 

JOS E WEBER IlOLANDA ALVES , , , , , , 


